
- 211-
julgado, ou compensatórios e, então, 
se contarão do apossamento ou da ini
cial, segundo a ocupação se deu com 
a aquiescência, ao menos tácita, do 
pretendido esbulhado, ou sem ela. Mas, 
só tenho por juros compensatórios os 
que indenizam o expropriado por danos 
realmente sofridos, Com a perda efe
tiva de renda. Aliás, a respeito, ain
da, há de considerar-se o valor atri
buid(j ao imóvel se (j da época da 
ocupação ou da avaliação, pois, nesta 
última hipótese, de certo modo, se en
volveram no t}"1lantum da indenização 
03 próprios juros. Demais, mesmo ad
mitido êsse pagamento, jamais pode-

riam ser calculados s6bre a indenizá
ção atribuída, isto é, pelo valor atua
lizado do imóvel. O exame do caso 
concreto, por conseguinte, ante a di
vel~idade dos fatos, deve conduzir a 
soluções diferentes o julgamento de re
vista em expropriação indireta quan
to ao problema dos juros. Por isso 
não me convenci da orientação adota
da pela douta maioria, que, em qual
quer hipótese, manda contar os juros 
da ocupação, muitas vézes consentida, 
como se disse, quando se não pode falar 
em ato ilícito, e o cálculo em função 
do valor atual, permitindo ao expropria
do um enriquecimento sem causa. 

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS DA MORA 

- São devidos, a partir da avaliação, os juros compensa
tórios devidos nas chamadas desapropriações indiretas. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Júlio Oilbertoni e sua mulher versus D. E. R. 
Recurso de revista n.o 93.846 - Relator: Sr. Desembargad<Jr 

PINTO DO AIIARAL 

ACÓRD.4.0 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de revista, n~ 93. 846, da comar
ca de São Paulo, em que são recor
rentes Júlio Gilbertoni e sua mulher e 
recorrido o Departamento de Estradas 
de Rodagem: Acordam, em sessão de 
Câmaras Civis Reunidas do Tribunal 
de Justiça, por maioria de votos, jul
gar improcedente o recurso, depois de 
deferido pelo egrégio Primeiro Grupo 
de CAmaras Civis. 

Consistia a divergência em ter o 
acórdão recorrido mandado contar os 
juros, nas desapropriações, da data da 
avaliação do imóvel, enquanto os acór
dãos apontados como divergentes de
terminavam que a contagem fôsse feita 
da data da ocupação. 

Deve ser mantido o acórdão recor
rido, que confirmou a sentença de pri-

meira instância, onde se determinou que 
os juros fôssem contados da data da 
avaliação. Acentuou bem a sentença 
que os juros, na espécie, eram compen
satórios e a pericia atualizou o valor 
indenizável, não se justificando a con
tagem de juros anteriormente à ava
liação. 

Custas pelos recorrentes. 

São Paulo, 8 de junho de lOCO -
A. de Olive-ira Lima, Presidente com 
voto - Pinto do Amaral, Relator -
Davi Filho, vencido - CaIrvalll-o Pinto 
- Pinheiro Machad-o, vencido - R. 11'. 
Ferraz de Sampaio - Hoeppller Dutra 
- J. Cavalcânti Siloo, vencido - Tácito 
M. de Góes Nobre - Ulisses D6ria, ven
cido - Andrade JUllqueira - O. A. 
Ba.1ldeira de Melo - E. Moura Bittfm-
court, vencido CartJn,so Rolbn 
Silvio Barbosa - DurvaZ Pacheco de 
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Matos - Alcides Faro, vencido -
Afonso André - Prcu:W Fraga - O. 
Costa Manso, vencido - Juárez Be
zerl11L, vencido - Euler Bueno, vencido 
de acôrdo com a seguinte declaração de 
voto: Reexaminei o problema do pre
sente recurso de revista - terminus 
a quo da fluência dos juros nas cha
madas desapropriações indiretas - e 
modifico o meu pronunciamento. 

Em votos anteriores tenho concebi
do os juros que cortejam as indeniza
ções pelo apossamento irregular de 
imóveis necessários ao Poder Público, 
como compensação pela renda efetiva 
de que se despoja o proprietário; bem 
por isso, na ausência dessa renda, te
nho aplicado o Decreto federal n" 
22.785/33. 

Alargo, contudo, a partir de agora, 
a responsabilidade do Poder Público 
e do DER, conseqüentemente, pelos ju
ros indigitados. 

Com efeito, nas desapropriações l·e
guIares, consolidou-se, nos tribunais 
pátrios, jurisprudência que responsa.bi
liza o expropriante pelos juros sôbre a 
diferença entre o depósito prévio e a 
indenização a final prevalente, conta-

dos desde a imissão liminar na posse 
do bem expropriado, haja ou não renda 
a considerar. É que pelo preceito cons
titucional a indenização deve ser pré
via, além de justa; a diferença apura
da, portanto, só satisfeita a posteriori, 
acomoda-se ao Mandamento Maior me
diante a inclusão dos juros, desde a 
data da imissão, quando o plgamento 
deveria ter sido completo (cf. Rev. do8 
Tribs., vols. 219/281, 220/512, 221/186, 
254/274, 262/314, 267/267, 268/458; 
276/389, 280/291, etc.; Revista de Di
reito Administrativo, vols. 32/235, 33/ 
183, 38/232, 44/290, 51/283, 53/145, 
55/155; etc.). 

Se assim deve ser nas desapropria
ções regulares, a fortioN nas chama
das indiretas, em que o Poder Público 
desatende a recomendação constitucio
nal e empolga o bem particular, sem 
qualquer cautela. Não há, no caso, 
imissão de posse; há apossamento ar
bitrário. Não há diferença de indeni
zação sujeita a jurO'S; há indenização 
protraída por inteiro, a detrimento do 
proprietário. A aplicação de Decreto 
federal de 1933, afastada ali, deve 
afastar-se também aqui, pelas mesmas 
ou melhores razões. 

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS DA MORA 

- Devem ser contados, da data da avaliação, os juros de
vidos na chamada desapropriação indireta. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

José Batista Campos versus D. E. R. 
Apelação cível n.O 102.307 - Relator: Sr. Desembargador 

FERRAZ DE SAMPAIO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n9 102.307, da 
comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juízo ex officio, apelantes 
e apelados, reciprocamente, José Ba
tista Campos e o Departamento de Es-

tradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo: Acordam, em Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, adotado como integrante dêste 
o relatório de fls., repelida a prelimi
nar de não conhecimento do recurso do 
réu, por votação unânime, dar provi
mento parcial aos recursos, sendo que 




